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Palacete Tiradentes 

I 
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 

Estado de São Paulo 

EMENDA AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N2 08/95, QUE INSTITUI DIPLOMA DE HONRA AO 

MERITO A ENTIDADES. 

A Câmara de VEreadores, no uso de suas atribuiçSes le- 

gais, aprova a seguinte Emenda: 

• 	O artigo 2Q passa a ter a seguinte redação: 

" Artigo 22 - Esta honraria será concedida anu-

almente, a uma única entidade. 

Plenário Dr.Fran isco Rom= o de Oliveira, 

VEREADOR FELIPE PESAR 

e 
JUSTIFICAOCO: Entendemos q e da mesma forma que a con-

cessão de outras homenagen- pela Câmara é anual, esta 

também deverá ser, permitindo assim que a cada ano uma 

entidade seja homenageada durante a Sessão Solene de 10 

de Julho. 
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